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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIASA. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANCADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Stimula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lein ® 8.212 de 1991.

Nao tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lancadas pela
fiscalizacdo, ou nos autos de infragdo por descumprimento de obrigagdo
acessoria, ha que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN.

Encontram-se atingidos pela fluéncia do prazo decadencial os fatos geradores
anteriores a 11/2000, inclusive.

SUCESSAO.RESPONSABILIDADE.

Na linha do EDcl no REsp 923012 / MG, Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, tanto o tributo quanto as multas a ele associadas pelo
descumprimento da obrigacdo principal fazem parte do patrimdnio (direitos e
obrigacdes) da empresa incorporada que se transfere ao incorporador.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator para reconhecer a decadéncia referente as
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991.
 Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, ou nos autos de infração por descumprimento de obrigação acessória, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN.
 Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial os fatos geradores anteriores à 11/2000, inclusive. 
 SUCESSÃO.RESPONSABILIDADE.
 Na linha do EDcl no REsp 923012 / MG, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, tanto o tributo quanto as multas a ele associadas pelo descumprimento da obrigação principal fazem parte do patrimônio (direitos e obrigações) da empresa incorporada que se transfere ao incorporador.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator para reconhecer a decadência referente às competências anteriores à 11/2000, inclusive e excluir as competências 12/2000 e 01/2001. Vencidos os Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto às competências 12/2000 e 01/2001 referente à remuneração de contribuinte individual e Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti quanto à regra aplicada para a decadência.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificação fiscal lavrada, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a atletas e a serviços de táxi, decorrentes da incorporação de Ril Brasil Comercial e Importadora Ltda.
O r. acórdão � fls 375 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Decadência do direito de lançar
Inexigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária sobre os pagamentos realizados a título de reembolso por despesas de táxi.
Impossibilidade da cobrança de juros e multa sobre a empresa sucessora
Requer que seja inteiramente provido o presente recurso para que seja reformado o v. acórdão proferido pela Sétima Turma da Delegacia de Julgamento do Recife e, ato contínuo, seja reconhecida a total improcedência/insubsistência da NFLD lavrada, a qual deverá ser desconstituída.Alternativamente, acaso assim não entendam Vossas Senhorias, o que apenas se admite para argumentar, requer-se que seja parcialmente reformada a r. decisão atacada, para que sejam excluídos do lançamento efetuado os valores referentes à multa e juros moratórios, os quais não poderão ser exigidos em face da empresa sucessora do devedor originário.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADÊNCIA
A súmula vinculante do STF, nº 08 traz:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base nos artigos art. 150, § 4º e 173, ambos do Código Tributário Nacional � CTN.
Transcrevemos o artigo 173 :
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na hipóteses de inexistência de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo, conforme transcrevemos.
�Ementa: .... II. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. REsp 395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2ª Turma. Decisão: 19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.)
...
�Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional.
Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por homologação (contribuição previdenciária) com pagamento antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. ....
.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 184.)
Já o artigo 150, § 4º, informa:
Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
...
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
No presente caso, aplica-se a regra do art 173, onde o relatório DAD - DISCRIMINATIVO ANALÍTICO DE DÉBITO não registra pagamentos parciais.
Assim sendo, aplicando-se o art. 173, há que se reconhecer a decadência referente às competências anteriores a 11/2000, inclusive, uma vez que a ciência do débito foi em 22/11/2006. 
 Nessa linha já se manifestou o STJ, no rito do art. 543-C do Código Processual, consoante RESP 973.733/SC e nos EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 674.497 - PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010, que transcrevo.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000.
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial. 
Ante o exposto, acato a preliminar de decadência, nos termos do voto proferido.
DA RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA
Na sucessão de empresas, ainda que feita de maneira indireta, a jurisprudência tem reconhecido a co-responsabilidade da sucessora pelos débitos fiscais da sucedida, nos termos dos arts. 129, 132 e 133 do CTN. Transcrevo,
Responsabilidade dos Sucessores
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.
...
Art. 131. São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos com inobservância do disposto no artigo 191;
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;  (Redação dada pelo Decreto Lei nº 28, de 1966)
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
I � em processo de falência; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
II � de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
§ 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
I � sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial;(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
II � parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
III � identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
§ 3o Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
Analisando a matéria, em recurso especial representativo de controvérsia, conforme art. 543-C, do CPC, o STJ assim se manifestou no EDcl no REsp 923012 / MG, publicado em 24.04.2013.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS (INCORPORAÇÃO). ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. EXCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO DESDE QUE INCONDICIONAL. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1a. SEÇÃO, NO RESP. 1.111.156/SP, REL .MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 22.10.2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ASSERTIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO DE QUE NÃO FICOU COMPROVADA ESSA INCONDICIONALIDADE, NA HIPÓTESE DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. É da tradição mais respeitável dos estudos de processo que o recurso de embargos de declaração, desafiado contra decisão judicial monocrática ou colegiada, se subordina, invencivelmente, à presença de pelo menos um destes requisitos: (a) obscuridade, (b) contradição ou (c) omissão, querendo isso dizer que, se a decisão embargada não contiver uma dessas falhas, o recurso não deve ser conhecido e, se conhecido, deve ser desprovido. Não se pode negligenciar ou desconsiderar a necessidade da observância rigorosa desses chamados pressupostos processuais, muito menos usar o recurso como forma de reversão pura e simples da conclusão do julgado.
2. As omissões e contradições apontadas, em verdade, não ocorreram; o que se constata é que o contribuinte pretende reverter o resultado do julgamento, tentando fazer prevalecer seu ponto de vista sobre os temas discutidos.
3. Quanto ao pedido de exclusão da base de cálculo do ICMS das mercadorias dadas em bonificação, restou assentado pelo acórdão recorrido, consoante trecho transcrito no aresto ora embargado, que somente os descontos incondicionais estão livres de integrar a base de cálculo do imposto, e que a empresa não fez qualquer prova de que as bonificações concedidas foram dadas dessa forma, ou seja, sem vinculação a qualquer tipo de condição; esse entendimento não diverge daquele assentado em inúmeros julgados desta Corte.
4. Tanto o tributo quanto as multas a ele associadas pelo descumprimento da obrigação principal fazem parte do patrimônio (direitos e obrigações) da empresa incorporada que se transfere ao incorporador, de modo que não pode ser cingida a sua cobrança, até porque a sociedade incorporada deixa de ostentar personalidade jurídica.
5. O que importa é a identificação do momento da ocorrência do fato gerador, que faz surgir a obrigação tributária, e do ato ou fato originador da sucessão, sendo desinfluente, como restou assentado no aresto embargado, que esse crédito já esteja formalizado por meio de lançamento tributário, que apenas o materializa.
6. Embargos Declaratórios rejeitados.
A r. decisão esta em consonância com o referido julgado e, na linha do art. 62-A do RICARF, o mesmo deve ser reproduzido no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, não havendo assim reparo a ser feito na r. decisão.

DO MÉRITO
Com a decadência reconhecida, resta a ser apreciada as competências 12/2000, 01/2001, 03/2001 e 10/2002.
Em relação às competências 03/2001 e 10/2002 trata-se de comissão de venda de imóvel, conforme consta do relatório de lançamento. Tal fato não foi impugnado, não atraindo assim a manifestação do contencioso, na linha do art. 17 do decreto 70.235/72
Em relação às competências 12/2000, 01/2001, se referem a pagamento a autônomos -COSTA MONTERIO GUILHERME, no valor de R$ 11,32 e despesa com táxi de R$ 8,27.
Os baixos valores apontados e o que consta no relatório do lançamento demonstram que se trata de mero reembolso por despesas de táxi, não sujeito a contribuição à seguridade social.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, preliminarmente reconhecer a decadência referente às competências anteriores à 11/2000, inclusive e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para excluir as competências 12/2000 e 01/2001.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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competéncias anteriores a 11/2000, inclusive e excluir as competéncias 12/2000 e 01/2001.
Vencidos os Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto as competéncias 12/2000 e
01/2001 referente & remuneragdo de contribuinte individual e Conselheiro Ricardo Magaldi
Messetti quanto a regra aplicada para a decadéncia.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.
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Relatorio

Fl. 4

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificagdo fiscal
lavrada, referente a contribui¢des devidas em razdo de pagamentos a atletas e a servigos de
taxi, decorrentes da incorporacao de Ril Brasil Comercial e Importadora Ltda.

O r. acordao — fls 375 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacdo
apresentada, mantendo a Notificacdo lavrada. Inconformada com a decisdao, apresenta recurso
voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

Decadéncia do direito de lancar

Inexigibilidade da cobranga de contribuicdo previdencidria sobre os
pagamentos realizados a titulo de reembolso por despesas de taxi.

Impossibilidade da cobranga de juros e multa sobre a empresa
sucessora

Requer que seja inteiramente provido o presente recurso para que seja
reformado o v. acordao proferido pela Sétima Turma da Delegacia de
Julgamento do Recife e, ato continuo, seja reconhecida a total
improcedéncia/insubsisténcia da NFLD lavrada, a qual devera ser
desconstituida.Alternativamente, acaso assim ndo entendam Vossas
Senhorias, o que apenas se admite para argumentar, requer-se que seja
parcialmente reformada a r. decisdo atacada, para que sejam excluidos
do langamento efetuado os valores referentes a multa e juros
moratdrios, os quais ndo poderdo ser exigidos em face da empresa
sucessora do devedor origindrio.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADENCIA
A sumula vinculante do STF, n° 08 traz:

“Sdo inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito tributdario”.

Com a decisdo do Pretério Excelso, a questdo passa a ser decidida com base
nos artigos art. 150, § 4-e 173, ambos do Cdodigo Tributario Nacional — CTN.

Transcrevemos o artigo 173 :

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

A jurisprudéncia patria ja assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na
hipoteses de inexisténcia de pagamento antecipado ou na ocorréncia de fraude ou dolo,
conforme transcrevemos.

“Ementa: ... Il. Somente quando ndo hd pagamento
antecipado, ou ha prova de fraude, dolo ou simulacdo é que se
aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....” (STJ. REsp
395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2° Turma. Decisdo:
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.)
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“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lancamento por
homologagdo, a fixagdo do termo a quo do prazo decadencial
para a constitui¢do do crédito deve considerar, em conjunto, os
arts. 150, § 4° e 173, I, do Codigo Tributario Nacional.

Na hipotese em exame, que cuida de langamento por
homologagdo (contribui¢do previdencidaria) com pagamento
antecipado, o prazo decadencial serd de cinco anos a contar da
ocorréncia do fato gerador. ....

.... Somente quando ndo ha pagamento antecipado, ou ha prova
de fraude, dolo ou simulagdo ¢ que se aplica o disposto no art.

173, I, do CTN. ...” (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min.
Franciulli Netto. 1 Secdo. Decisdo: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p.
184.)

J& o artigo 150, § 4°, informa:

Art. 150 O langcamento por homologacdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$4°- Se a lei ndo fixar prazo a homologagao, sera ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se temha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifo nosso)

No presente caso, aplica-se a regra do art 173, onde o relatorio DAD -
DISCRIMINATIVO ANALITICO DE DEBITO nao registra pagamentos parciais.

Assim sendo, aplicando-se o art. 173, hd que se reconhecer a decadéncia
referente as competéncias anteriores a 11/2000, inclusive, uma vez que a ciéncia do débito foi
em 22/11/2006.

Nessa linha ja se manifestou o STJ, no rito do art. 543-C do Codigo
Processual, consoante RESP 973.733/SC e nos EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO
ESPECIAL N° 674.497 - PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010, que transcrevo.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART. 173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragcdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos
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tributadrios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exagdo soO
poderia ser exigida e lang¢ada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1°.1.1995, expirando-se em 1°.1.2000.

Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

Ante o exposto, acato a preliminar de decadéncia, nos termos do voto
proferido.

DA RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA

Na sucessdo de empresas, ainda que feita de maneira indireta, a
jurisprudéncia tem reconhecido a co-responsabilidade da sucessora pelos débitos fiscais da
sucedida, nos termos dos arts. 129, 132 € 133 do CTN. Transcrevo,

Responsabilidade dos Sucessores

Art. 129. O disposto nesta Se¢do aplica-se por igual aos créditos
tributarios  definitivamente constituidos ou em curso de
constituicdo a data dos atos nela referidos, e aos constituidos
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a
obrigacoes tributarias surgidas até a referida data.

Art. 131. Sdo pessoalmente responsaveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens
adquiridos ou remidos com inobservancia do disposto no artigo
191;

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens
adquiridos ou remidos, (Redagdo dada pelo Decreto Lei n° 28,
de 1966)

Il - o sucessor a qualquer titulo e o conjuge meeiro, pelos
tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou
adjudicagdo, limitada esta responsabilidade ao montante do
quinhdo do legado ou da meagdo;

1l - 0 espdlio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da
abertura da sucessao.

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorporagdo de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
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pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extingdo de pessoas juridicas de direito privado, quando a
exploragdo da respectiva atividade seja continuada por qualquer
socio remanescente, ou seu espolio, sob a mesma ou outra razdo
social, ou sob firma individual.

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que
adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou
estabelecimento  comercial, industrial ou profissional, e
continuar a respectiva exploragdo, sob a mesma ou outra razdo
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a
data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a explorag¢do do
comércio, industria ou atividade;

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na
exploragdo ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da
alienacdo, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de
comercio, industria ou profissdo.

$ 1o O disposto no caput deste artigo ndo se aplica na hipotese
de alienagdo judicial: (Incluido pela Lcp n° 118, de 2005)

1 — em processo de faléncia; (Incluido pela Lcp n° 118, de 2005)

Il — de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de
recuperacdo judicial. (Incluido pela Lcp n° 118, de 2005)

$ 20 Nao se aplica o disposto no § lo deste artigo quando o
adquirente for: (Incluido pela Lep n® 118, de 2005)

I — socio da sociedade falida ou em recuperacgdo judicial, ou
sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperagdo
Jjudicial, (Incluido pela Lep n° 118, de 2005)

Il — parente, em linha reta ou colateral até o 40 (quarto) grau,
consangtiineo ou afim, do devedor falido ou em recuperacdo
judicial ou de qualquer de seus socios; ou (Incluido pela Lcp n’
118, de 2005)

Il — identificado como agente do falido ou do devedor em
recupera¢do judicial com o objetivo de fraudar a sucessdo
tributaria.(Incluido pela Lep n° 118, de 2005)

$ 30 Em processo da faléncia, o produto da alienac¢do judicial de
empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecera em
conta de deposito a disposicao do juizo de faléncia pelo prazo de
1 (um) ano, contado da data de alienagdo, somente podendo ser
utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de
créditos que preferem ao tributario. (Incluido pela Lep n° 118,
de 2005)
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Analisando a matéria, em recurso especial representativo de controvérsia,
conforme art. 543-C, do CPC, o STJ assim se manifestou no EDcl no REsp 923012 / MG,
publicado em 24.04.2013.

EMBARGOS DECLARATORIOS EM RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE POR INFRACAO.
SUCESSAO DE EMPRESAS (INCORPORACAO). ICMS. BASE
DE CALCULO. VALOR DA OPERACAO MERCANTIL.
EXCLUSAO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICACAO
DESDE QUE INCONDICIONAL. MATERIA DECIDIDA PELA
la. SECAO, NO RESP. 1.111.156/SP, REL .MIN. HUMBERTO
MARTINS, DJE 22.10.2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C
DO CPC. ASSERTIVA DO ACORDAO RECORRIDO DE QUE
NAO FICOU COMPROVADA ESSA INCONDICIONALIDADE,
NA HIPOTESE DOS AUTOS. AUSENCIA DE OMISSAO,
CONTRADICAO OU OBSCURIDADE.

PRETENSAO DE ALTERACAO DO JULGADO. EMBARGOS
DE DECLARACAO REJEITADOS.

1. E da tradi¢cdo mais respeitavel dos estudos de processo que o
recurso de embargos de declaragdo, desafiado contra decisdo
judicial — monocrdatica  ou  colegiada, se  subordina,
invencivelmente, a presenca de pelo menos um destes requisitos:
(a) obscuridade, (b) contradi¢do ou (c) omissdo, querendo isso
dizer que, se a decisdo embargada ndo contiver uma dessas
falhas, o recurso ndo deve ser conhecido e, se conhecido, deve
ser desprovido. Ndo se pode negligenciar ou desconsiderar a
necessidade da observiancia rigorosa desses chamados
Pressupostos processuais, muito mMenos usar o recurso como
forma de reversdo pura e simples da conclusdo do julgado.

2. As omissdes e contradi¢oes apontadas, em verdade, ndo
ocorreram; o que Se constata ¢ que o contribuinte pretende
reverter o resultado do julgamento, tentando fazer prevalecer
seu ponto de vista sobre os temas discutidos.

3. Quanto ao pedido de exclusdo da base de cdlculo do ICMS
das mercadorias dadas em bonificacdo, restou assentado pelo
acorddo recorrido, consoante trecho transcrito no aresto ora
embargado, que somente os descontos incondicionais estdo
livres de integrar a base de cadlculo do imposto, e que a empresa
ndo fez qualquer prova de que as bonificagoes concedidas foram
dadas dessa forma, ou seja, sem vinculagdo a qualquer tipo de
condigdo, esse entendimento ndo diverge daquele assentado em
inumeros julgados desta Corte.

4. Tanto o _tributo _quanto as _multas a_ele associadas pelo
descumprimento _da__obrigacdo _principal fazem parte do
patrimonio (direitos e obrigagoes) da empresa incorporada que
se transfere ao incorporador, de modo que ndo pode ser cingida
a_sua_cobranca, até porque a sociedade incorporada deixa de
ostentar personalidade juridica.
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5. O que importa é a identificacdo do momento da ocorréncia do
fato gerador, que faz surgir a obrigacdo tributdria, e do ato ou
fato originador da sucessdo, sendo desinfluente, como restou
assentado no_aresto _embargado, que esse crédito ja esteja
formalizado por meio de lancamento tributdario, que apenas o
materializa.

6. Embargos Declaratorios rejeitados.

A 1. decisdo esta em consonancia com o referido julgado e, na linha do art.
»2-A do RICARF, o mesmo deve ser reproduzido no julgamento dos recursos no ambito do
CARF, nao havendo assim reparo a ser feito na r. decisao.

DO MERITO

Com a decadéncia reconhecida, resta a ser apreciada as competéncias
12/2000, 01/2001, 03/2001 e 10/2002.

Em relacdo as competéncias 03/2001 e 10/2002 trata-se de comissdo de
venda de imdvel, conforme consta do relatdrio de langamento. Tal fato ndo foi impugnado, ndo
atraindo assim a manifesta¢ao do contencioso, na linha do art. 17 do decreto 70.235/72

Em relacdo as competéncias 12/2000, 01/2001, se referem a pagamento a
autonomos -COSTA MONTERIO GUILHERME, no valor de R$ 11,32 ¢ despesa com taxi de
RS 8,27.

Os baixos valores apontados € o que consta no relatério do lancamento
demonstram que se trata de mero reembolso por despesas de taxi, ndo sujeito a contribui¢cdo a
seguridade social.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, preliminarmente reconhecer a
decadéncia referente as competéncias anteriores a 11/2000, inclusive e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento para excluir as competéncias 12/2000 e 01/2001.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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